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0. PARECER 27/2018
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
27 de março de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 15/2018, do Executivo Municipal.   
ALTERA O INCISO I DO §1ºE INCISO I DO §2º, DO ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 5.005, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 16/2018, a alteração se faz necessária pois quando da elaboração do Projeto de Lei que dispõe sobre a organização e funcionamento dos cemitérios públicos do Município de Marechal Cândido Rondon, delimitou-se a altura para implementação de acabamento estético, embelezamento e arremates finais nas construções funerárias, no entanto, atendendo ao anseio da comunidade, estamos propondo a alteração da altura, medida a partir da linha do solo, como limite máximo tolerável, que passa de 0,40m (quarenta centímetros) para 0,50 m (cinquenta centímetros) para acabamentos e arremates, e de 1,0m (um metro) para 1,60m (um metro e sessenta centímetros) para edificações de mausoléus ou criptas de grande porte.

Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 27 de março de 2018.
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